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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera dispositivos do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código Processo Penal), que dispõe sobre a prisão preventiva. 

Art. 2º. Os arts. 41, 157, 283, 312, 563, 564, 567, 571, 572, 573, 637, 

654, 664 e 674 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código Processo 

Penal), passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 41. ............................................................................. 

Parágrafo único. A denúncia ou queixa indicará os bens, direitos ou 

valores passíveis de perda na forma do art. 91-A do Código Penal, 

podendo o Ministério Público ou o querelante aditá-la a qualquer 

tempo.” 

 

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 

processo, as provas obtidas por meios ilícitos, assim entendidos 

aqueles que violem as garantias constitucionais processuais ou as 

que asseguram as liberdades públicas. 

§ 1° São também inadmissíveis as provas derivadas das obtidas por 

meios ilícitos. 

§ 2° Considera-se a prova obtida por meio lícito quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com a obtida por meio 

ilícito; 

II – puder ser obtida de fonte independente, assim entendida a que 

não possua vinculação com a prova inadmitida; 

III – seria inevitavelmente obtida, seguindo-se os trâmites típicos e de 

praxe próprios da investigação ou instrução criminal, por si só 

capazes de conduzir ao fato objeto da prova.” (NR) 

 

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, 

em decorrência de sentença definitiva ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva.” (NR) 
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“Art. 312............................................................................ 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas 

por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º); 

II – para evitar que o produto do crime seja utilizado para a prática de 

novos crimes ou o financiamento de atividades de organização 

criminosa, evitar a impunidade do investigado ou acusado quando as 

medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes, ou quando 

indispensável para que tais medidas sejam implementadas. (NR)” 

 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo de aproveitamento dos 

atos processuais. 

§ 1º O aproveitamento do ato não pode resultar em prejuízo para 

qualquer das partes. 

§ 2º A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 

declarando expressamente as circunstâncias que impedem o 

aproveitamento do ato.” (NR) 

 

“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a 

finalidade. 

§ 1° Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar 

prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e 

especificadamente, o impacto que o defeito do ato processual gerou 

ao exercício do contraditório ou da ampla defesa. 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em contrário, conservar-se-ão os 

efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra 

seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os 

atos processuais proferidos em data anterior à modificação da 

competência.” (NR) 
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“Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de 

preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo 

impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule 

e repita o ato alegadamente defeituoso. Nesse caso, a prescrição será 

interrompida na data da primeira oportunidade em que lhe cabia 

alegar o vício, nos termos do inciso VII do art. 117, do Código Penal. 

§ 3º As nulidades absolutas poderão ser declaradas de ofício pelo juiz 

em qualquer tempo e grau de jurisdição.” (NR) 

“Art. 572. As nulidades serão sanadas se: 

I – não arguidas, em tempo oportuno, nos termos do art. 571; 

II – a parte, por ato omissivo ou comissivo, tiver demonstrado estar de 

acordo com o ato defeituoso.” (NR) 

 

“Art. 573. .............................................................................. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos 

posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as 

outras que dela sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos, 

o vínculo de dependência ou consequência existente entre cada um 

deles e o ato nulo, e as razões que impedem seu aproveitamento. 

Ordenará também as providências necessárias à sua repetição ou à 

sua retificação. 

§ 4º Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite 

a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará 

repetir o ato ou suprir-lhe a falta.” (NR) 

 

“Art. 637. O recurso especial e o recurso extraordinário não têm efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do 
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traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença. 

§ 1º O relator de recurso especial ou recurso extraordinário admitido 

na origem poderá, em decisão fundamentada, suspender, até o seu 

julgamento, a execução da sentença definitiva, quando a questão 

controvertida tiver sido resolvida na origem em desacordo com a 

jurisprudência do tribunal ao qual competir decidi-lo. 

§ 2º O pedido de suspensão da execução da sentença definitiva será 

admitido a qualquer tempo enquanto não julgado o recurso especial 

ou o recurso extraordinário, e somente poderá ser renovado se 

fundado em inovação superveniente da jurisprudência do tribunal ao 

qual competir o julgamento do recurso. 

§ 3º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão da execução 

da sentença definitiva cabe agravo, no prazo de cinco dias.” (NR) 

 

“Art. 654............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º. O juiz ou relator, ao verificar a possibilidade de concessão de 

ofício da ordem de habeas corpus, poderá determinar, liminarmente, 

a sustação do ato até o julgamento, e deverá intimar, previamente, o 

defensor do paciente e o Ministério Público no prazo de quarenta e 

oito horas.” 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

“Art. 664. Recebidas as informações ou dispensadas, o habeas 

corpus será julgado na primeira sessão, da qual serão previamente 

intimados, por meio idôneo, o Ministério Público e o impetrante. 

Havendo adiamento para a sessão seguinte, a intimação será 

renovada. 

..................................................................................” (NR) 

 

“Art. 674. Proferida sentença definitiva que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará 

a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena. 
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§ 1º Considera-se sentença definitiva aquela contra a qual não caiba 

a interposição de apelação ou recurso ordinário. 

§ 2º A sentença definitiva estrangeira poderá ser executada no Brasil 

para todos os fins. 

§ 3º Tornando-se definitiva a sentença, nos termos do § 1º, incidem 

imediatamente e para todos os fins os efeitos automáticos da 

condenação previstos no arts. 91 e 91-A do Código Penal e os de 

natureza semelhante previstos na legislação extravagante. 

§ 4º Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia 

será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das 

penas.” (NR) 

Art. 3º. Fica revogado o art. 613, inciso I, do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Propomos mais uma possibilidade de prisão preventiva a ser 

acrescentada no parágrafo único do art. 312 do CPP, qual seja, a prisão com a 

finalidade de permitir a identificação e a localização do produto e do proveito do crime 

ou seu equivalente, e assegurar sua devolução. 

Tal medida visa evitar que o produto e o proveito do crime sejam 

utilizados para financiar a fuga ou a defesa do investigado ou acusado, quando as 

medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem 

sendo implementadas. Essa nova possibilidade é plenamente justificada para o 

fortalecimento da chamada justiça restaurativa, cuja finalidade última é a reparação 

dos danos causados pelo crime. 

A contrário senso, a medida preventiva não será cabível se houver 

indícios de que o acusado já dissipou integralmente os ativos ilícitos. Não se trata de 

impor algum tipo de prisão por dívida, ainda que por meios transverso, mas de evitar 

que o criminoso oculte o dinheiro desviado que, geralmente, configura-se em ato de 

lavagem de dinheiro praticado de modo permanente. 

A prisão acautela a sociedade contra a continuidade e a reiteração na 

prática de crimes que, segundo as circunstâncias evidenciam, estão se repetindo e 
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protraindo no tempo. Trata-se de uma proteção da ordem pública contra novos 

ilícitos”. É recurso de caráter excepcional com a finalidade de evitar a sangria dos 

recursos ilícitos em proveito do criminoso e em prejuízo da sociedade. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

  

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 

suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 

identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

 

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos 

diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante 
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os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos 

processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 

 

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois 

ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido 

aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior 

ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, II, c).  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  
§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

 

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa.  

 

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  

II - por ilegitimidade de parte;  

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 

penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 

disposto no art. 167;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9170/2017 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 

curador ao menor de 21 anos;   

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada 

e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os 

prazos concedidos à acusação e à defesa;   

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 

testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 

lei não permitir o julgamento à revelia;   

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 

estabelecidos pela lei;   

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   

k) os quesitos e as respectivas respostas;   

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   

m) a sentença;   

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

 

Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  

 

Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  

 

Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 

processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  

 

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 

tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.  

 

Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 

processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 

supridas a todo o tempo, antes da sentença final.  

 

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 

desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 

o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 

reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  

 

Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que 

se refere o art. 406;  

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 

processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que 

se refere o art. 500;  

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 

depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 

de aberta a audiência;  

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 

e apregoadas as partes (art. 447);  

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 

logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 

depois de ocorrerem.  

 

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 

considerar-se-ão sanadas:  

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 

anterior;  

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  

 

Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados.  

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 

diretamente dependam ou sejam conseqüência.  

§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9170/2017 

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida 

no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para 

o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

 

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

 

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados 

pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença.  

 

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor 

ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.  

§ 1º A petição de habeas corpus conterá:  

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o 

de quem exercer a violência, coação ou ameaça;   

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de 

coação, as razões em que funda o seu temor;   

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não 

puder escrever, e a designação das respectivas residências.   

§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 

habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência 

de sofrer coação ilegal.  

 

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a 

autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 

corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do paciente, ou a 

sua soltura, será multado na quantia de duzentos mil-réis a um conto de réis, sem prejuízo das 

penas em que incorrer. As multas serão impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas 

corpus, salvo quando se tratar de autoridade judiciária, caso em que caberá ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelação impor as multas.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=354726&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será julgado 

na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte.  

Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se 

o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso contrário, 

prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.  

 

Art. 665. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do 

tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou 

autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento.  

Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no art. 

289, parágrafo único, in fine.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 

Art. 674. Transitando em julgado a sentença que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de carta de 

guia para o cumprimento da pena.  

Parágrafo único. Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia 

será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das penas.  

 

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, por tratar-se 

de infração penal em que o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o presidente da 

câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que transite 

em julgado a sentença condenatória.  

§ 1º No caso de reformada pela superior instância, em grau de recurso, a sentença 

absolutória, estando o réu solto, o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a sessão 

de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado.  

§ 2º Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o disposto na legislação 

relativa aos militares, ser expedida ordem para sua imediata remoção para prisão comum, até 

que se verifique a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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